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 PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  ,  DE  2021 

 Altera  a  Lei  nº  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966, 
 que  “Dispõe  sobre  o  Sistema  Tributário  Nacional  e 
 institui  normas  gerais  de  direito  tributário  aplicáveis  à 
 União,  Estados  e  Municípios”,  para  desobrigar  a 
 administração  fazendária  de  manter  o  sigilo  de  dados 
 que  já  são  acessíveis  a  outros  órgãos  da 
 Administração ou disponíveis ao público. 

 O Congresso Nacional decreta: 

 Art.  1º.  O  art.  198  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966,  que  dispõe 

 sobre  o  Sistema  Tributário  Nacional  e  institui  normas  gerais  de  direito  tributário  aplicáveis 

 à União, Estados e Municípios  , passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 198 (...)§ 1º .................. 

 III  -  solicitações  de  informações  de  sujeitos  passivos  feitas  por  entes  da 
 Administração  Pública,  direta  ou  indireta,  responsáveis  pela  coleta  de 
 referidas informações na forma da lei. 

 (...) 

 § 3º (...). 

 Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

 IV - sujeitos passivos que sejam obrigados a publicar ou divulgá-las, por 
 força de lei. 

 V-  sujeitos passivos que autorizem a sua divulgação para terceiros. 

 Art.  2º  Para  efeito  de  interpretação  do  art.  198  da  Lei  no  5.172,  de  25  de 

 outubro de 1966 – Código Tributário Nacional: 
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 I  -  são  exemplos  não  exaustivos  de  disposições  de  leis  que 

 responsabilizam  entes  da  administração  pública,  direta  ou  indireta,  a  coletar  informações 

 do  sujeito  passivo  ou  de  terceiros  sobre  a  natureza  e  o  estado  de  seus  negócios  ou 

 atividades, na forma do inciso III, do §1º, do art. 198 da referida Lei: 

 a)  os  arts.  55  a  57,  da  Lei  nº  4.131,  de  3  de  setembro  de  1962  ,  e  o  art. 

 5º  da  Lei  nº  11.371,  de  28  de  novembro  de  2006  ,  que 

 responsabilizam  o  Banco  Central  do  Brasil  por  registrar  capitais 

 estrangeiros  e  realizar,  em  parceria  com  o  IBGE,  Censo  de  Capitais 

 Estrangeiros. 

 b)  o  art.  69,  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  ,  que  dispõe  sobre  a 

 apresentação,  pelo  licitante,  de  demonstrações  contábeis  à 

 Administração Pública. 

 c)  os  arts.  21,  21-A  e  22,  da  Lei  nº  6.385,  de  7  de  dezembro  de  1976  , 

 que  determinam  que  a  Comissão  de  Valores  Mobiliários  manterá 

 registro  para  negociação  na  bolsa  ou  mercado  de  balcão  e  expedirá 

 normas  sobre  informações  e  documentos  que  devam  ser 

 apresentados  pela  companhia,  sobre  demonstrações  financeiras  e 

 sobre padrões de contabilidade. 

 II  -  a  expressão  “pessoalmente”,  contida  no  §2º  do  art.  198  da  referida  Lei, 

 inclui  a  entrega  de  informação  sigilosa  que  permita  a  identificação  da  autoridade  que  a 

 transmitir  por  meio  de  assinatura  eletrônica  qualificada,  na  forma  da  Lei  nº  14.063,  de  23 

 de setembro de 2020  ; e 

 III  -  são  exemplos  não  exaustivos  de  disposições  de  leis  ordinárias  que 

 obrigam  à  publicação  ou  divulgação  de  informações  de  sujeitos  passivos,  na  forma  do 

 inciso IV, do §3º, do art. 198 da referida Lei: 

 a)  os  arts.  133  e  294,  inciso  III,  da  Lei  nº.  6.404,  de  15  de  dezembro  de 

 1976  , a respeito das sociedades anônimas; 
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 b)  o  art.  7º,  da  Lei  nº.  13.303,  de  30  de  junho  de  2016  ,  a  respeito  das 

 empresas  públicas,  sociedades  de  economia  mista  de  capital  fechado 

 e suas subsidiárias; 

 c)  o  art.  7º-B,  da  Lei  nº  9.131,  de  24  de  novembro  de  1995  ,  a  respeito 

 das  entidades  mantenedoras  de  instituições  de  ensino  superior,  sem 

 finalidade lucrativa; e 

 d)  o  art.  41,  da  Lei  nº  12.101,  de  27  de  novembro  de  2009  ,  sobre 

 entidades  beneficentes  de  assistência  social  que  atendam  ao 

 disposto na referida Lei. 

 Art.  3º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  observado, 

 quanto  ao  art.  2  o  ,  o  disposto  no  art.  106,  inciso  I,  da  Lei  n  o  5.172,  de  25  de  outubro  de 

 1966  – Código Tributário Nacional. 

 Sala da Sessão, em        de dezembro de 2021. 

 Deputado Alexis Fonteyne 

 NOVO/SP 
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 Justificativa 

 O  Projeto  de  Lei  Complementar  pretende  permitir  três  comportamentos 

 como  solução  para  a  burocracia  existente  hoje  na  Administração  Pública  e  que  gera 

 custos  para  o  administrado.  Primeiro  ,  ele  permite  que  ocorra  a  troca  de  informações 

 fiscais  entre  a  Administração  Pública,  direta  e  indireta,  quando  já  existe  lei  prevendo  a 

 necessidade  de  envio  dessas  informações  a  mais  de  uma  entidade  pública.  Segundo  ,  ele 

 permite  a  divulgação  ou  publicação  das  informações  fiscais  que  o  contribuinte  tenha  a 

 necessidade  de  publicar  ou  divulgar  em  uma  instância  fiscal  ou  não.  Terceiro  ,  ele  permite 

 que  o  contribuinte  autorize  a  divulgação  das  suas  informações  fiscais  para  terceiros 

 quando prestá-las ao fisco. 

 O  Estado  Brasileiro  exige  das  empresas  um  número  anormalmente  alto 

 de  informações  .  Segundo  o  Banco  Mundial,  no  Brasil  as  empresas  gastam  em  média 1

 1.501  horas  por  ano  para  o  pagamento  de  tributos,  contra  317,1  horas  na  média  da 

 América  Latina  e  158,8  horas  na  média  dos  países  da  Organização  para  Cooperação  e 

 Desenvolvimento  Econômico  –  OCDE  .  As  informações  exigidas  são  complexas  e  muitas 2

 vezes informadas  mais de uma vez  : 

 Outro  fator  existente  no  sistema  tributário  brasileiro  é  a  redundância  de 

 informações,  obrigando  o  contribuinte  a  informar  o  mesmo  dado  ao  fisco,  seja 

 federal,  estadual  ou  municipal,  de  diversas  formas  diferentes  ,  aumentando  a 

 quantidade  de  obrigações  acessórias  a  serem  cumpridas  e,  por  consequência,  o 

 tempo gasto no cumprimento de tais obrigações  .  [grifo nosso] 3

 3  SILVA. Obrigações acessórias: legalidade, racionalidade, desenvolvimento e segurança jurídica.  2020. 
 https://bdtd.ucb.br:8443/jspui/bitstream/tede/2781/2/ThiagoMoreiradaSilvaDissertacao2020.pdf 

 2  Doing Business in Brazil 2020. https://portugues.doingbusiness.org/pt/data/exploretopics/paying-taxes. 

 1  GUERRA, Fellipe. Prestação da informação contabilística fiscal das empresas para o governo: um estudo 
 comparativo entre Brasil e Portugal. 2021. 
 https://bdigital.ufp.pt/bitstream/10284/9951/1/apre_phdfguera2021.pdf. 
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 De  fato,  a  Fazenda  Pública  recebe  anualmente  milhares  de  informações 

 de  contribuintes.  Os  dados  são  recebidos  digitalmente  pelo  Sistema  Público  de 

 Escrituração  Digital  (SPED).  Entre  os  sub-projetos  do  SPED,  destaca-se  a  ECD  - 

 Escrituração  Contábil  Digital,  que  corresponde  à  obrigação  de  transmitir  todos  os  livros 

 contábeis  em  versão  digital.  Segundo  o  Conselho  Federal  de  Contabilidade,  “nenhum 

 outro  país  do  mundo  tem  um  sistema  de  escrituração  digital  tão  complexo  quanto  o 

 brasileiro”  . 4

 Além  de  coletar  todas  essas  informações,  a  Fazenda  Pública  tem  o  dever 

 de sigilo sobre elas, conforme reza o artigo 198 do Código Tributário Nacional  . 5

 Entretanto,  ao  longo  dos  anos,  o  legislador  entendeu  que  alguns  dados 

 devem  ser  públicos  e/ou  devem  ser  informados  também  para  fins  não  tributários  a  outras 

 instâncias  ou  órgãos  que  não  sejam  fazendários,  causando  multiplicação  de  deveres 

 instrumentais e resultando em um aumento da burocracia. 

 Essa  multiplicação  causa  o  problema  da  repetição  de  uma  mesma  ação 

 para  vários  órgãos  e  ao  mesmo  tempo  a  necessidade  de  maiores  custos  para  atender  a 

 necessidade de diferenciação de formatação entre eles. 

 Este  projeto  busca  amenizar  a  quantidade  de  deveres  instrumentais 

 informacionais  relativos  a  uma  mesma  informação,  bem  como  possibilita,  caso  seja 

 5  Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação  criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda 
 Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou 
 financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 
 (Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001) 
 § 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os seguintes: 
 I – requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; 
 II  –  solicitações  de  autoridade  administrativa  no  interesse  da  Administração  Pública,  desde  que  seja 
 comprovada  a  instauração  regular  de  processo  administrativo,  no  órgão  ou  na  entidade  respectiva,  com  o 
 objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração administrativa. 
 §  2º  O  intercâmbio  de  informação  sigilosa,  no  âmbito  da  Administração  Pública,  será  realizado  mediante 
 processo  regularmente  instaurado,  e  a  entrega  será  feita  pessoalmente  à  autoridade  solicitante,  mediante 
 recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo. 
 § 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 
 I – representações fiscais para fins penais; 
 II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
 III – parcelamento ou moratória. 

 4  CFC. 2016.  https://cfc.org.br/noticias/sped-oito-anos-de-avancos-e-desafios/  . 
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 do  interesse  da  administração,  padronização  de  tais  informações  em  um  único 

 órgão. 

 A  Receita  Federal  do  Brasil  recebe  os  demonstrativos  contábeis  em  formato 

 eletrônico,  padronizado  e  extremamente  detalhado  (SPED).  As  informações  ali  contidas  já 

 abrangem  a  maioria  de  dados  necessários  a  outros  órgãos  públicos,  que  também 

 recebem  tais  informações  por  força  de  lei.  Entretanto,  não  é  possível  o  compartilhamento 

 de  tais  informações  entre  esses  órgãos,  pois  se  considera  que  as  informações  recebidas 

 pela Fazenda Nacional possuem sigilo fiscal previsto no art. 198 do CTN. 

 O  projeto  visa  estabelecer  uma  relação  “ganha  ganha”  entre  o  contribuinte  e  a 

 Administração  Pública  em  geral.  Primeiro,  porque  diminui  a  quantidade  de  deveres 

 instrumentais  do  contribuinte  e  o  custo  com  o  tratamento  da  informação  que  será 

 fornecida  ao  Poder  Público.  Segundo,  porque  possibilita  a  redução  do  custo  de 

 armazenamento das informações legais que são recebidas pela Administração Pública. 

 Com  efeito,  diversos  órgãos  da  Administração  Pública  mantém,  atualmente,  suas 

 próprias  bases  de  dados,  com  custos  extras  ao  erário  não  só  em  termos  de 

 armazenamento  duplicado  de  dados,  mas  também  na  forma  de  servidores  envolvidos  na 

 tarefa  de  construir  e  manter  essas  bases.  Um  exemplo  é  a  ANAC,  que  coleta  e 

 disponibiliza  em  seu  website  as  demonstrações  contábeis  das  empresas  aéreas  de 

 transporte  público  .  Outro  exemplo  é  o  Banco  Central  do  Brasil,  que  coleta  demonstrativos 6

 financeiros  de  todas  as  milhares  de  empresas  detidas  por  não  residentes  .  Com  essa 7

 modificação  legislativa,  o  órgão  autorizado  por  lei  a  obter  demonstrativos  financeiros  de 

 entidades  pode  obtê-los  diretamente  da  RFB,  em  vez  de  onerar  a  empresa  com  mais  uma 

 entrega do mesmo dado. 

 Em  todos  esses  casos  a  mesma  informação  já  é  de  envio  obrigatório  para  diversos 

 órgãos da Administração Pública direta e indireta por lei. 

 7  https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/censocapitaisestrangeiros  . 

 6 

 https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/dados-e-estatisticas/demonstracoes-contabeis/divulgacao-de-de 
 monstracoes-contabeis-de-empresas-brasileiras-de-transporte-aereo-publico-por-ano  . *C
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 Vale  ressaltar  que  a  norma  em  questão  não  permite  a  divulgação  ou  intercâmbio  de 

 qualquer  informação  que  não  seja  de  fornecimento  ou  divulgação  obrigatória  por  lei.  Não 

 haverá,  portanto,  uma  maior  exposição  do  contribuinte,  mas  sim  uma  menor  quantidade 

 de deveres instrumentais e de tratamento das informações. 

 Ressalte-se  que  a  modificação  legislativa  em  questão  encaminha  o  Brasil  para  o 

 padrão  de  países  europeus,  que,  ao  longo  dos  anos,  criaram  diversas  centrais  de 

 informações  (de  balanços,  por  exemplo)  com  dados  individuais  acessíveis  à 

 Administração  Pública  e  dados  agregados  e  de  divulgação  obrigatória  acessíveis  ao 

 público.  Um  exemplo  notável  é  Portugal:  a  partir  de  2007,  as  empresas  portuguesas 

 passaram  a  entregar  o  IES  (espécie  de  SPED  português)  à  administração  fazendária,  que 

 se  encarregava  de  reencaminhar  os  dados  aos  demais  órgãos.  O  ganho  de  escala, 

 qualidade e eficiência dessa e de outras iniciativas europeias está bem documentado  . 8

 Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  aprovação  do 

 presente projeto. 

 Sala das Sessões, em      de dezembro de 2021. 

 Deputado Alexis Fonteyne 

 NOVO/SP 

 8  https://www.bportugal.pt/publications/banco-de-portugal/all/124?mlid=1036  . 
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 Projeto de Lei Complementar
(Do Sr. Alexis Fonteyne )

 

 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966, que “Dispõe sobre o

Sistema Tributário Nacional e institui

normas gerais de di re i to t r ibutár io

aplicáveis à União, Estados e Municípios”,

para desobrigar a administração fazendária

de manter o sigilo de dados que já são

acessíveis a outros órgãos da

 Administração ou disponíveis ao público.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219492501400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP)

 2  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219492501400
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores 

futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não 

esteja completa nos termos do art. 116.  
 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a 

aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou 

omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento 

de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao 

tempo da sua prática.  

 

Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste 

Capítulo. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 

por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 

sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 

e o estado dos seus negócios ou atividades. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 

seguintes: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 

Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 

órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 

a informação, por prática de infração administrativa. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 

será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 

à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 

preservação do sigilo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 

II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

III - parcelamento ou moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

104, de 10/1/2001) 

 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar 

nº 104, de 10/1/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 
 

Disciplina a aplicação do capital estrangeiro e as 

remessas de valores para o exterior e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República 

sancionou, nos termos do § 2º do art. 70 da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, 

Presidente do Senado Federal, promulgo, de acordo com o disposto no § 4º do mesmo artigo 

da Constituição, a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Outras Disposições 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 208/2021 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. A SUMOC realizará, periodicamente, em colaboração com o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, o censo dos capitais estrangeiros aplicados no País.  

 

Art. 56. Os censos deverão realizar-se nas datas dos Recenseamentos Gerais do 

Brasil, registrando a situação das empresas e capitais estrangeiros, em 31 de dezembro do ano 

anterior.  

 

Art. 57. Caberá à SUMOC elaborar o plano e os formulários do censo a que se 

referem os artigos anteriores, de modo a permitir uma análise completa da situação, 

movimentos e resultados dos capitais estrangeiros.  

Parágrafo único. Com base nos censos realizados, a SUMOC elaborará relatório 

contendo ampla e pormenorizada exposição ao Conselho de Ministros e ao Congresso 

Nacional.  

 

Art. 58. (Revogado pela Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

 

Art. 59. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 3 de setembro de 1962; 141º da Independência e 74º da República.  

 

AURO MOURA ANDRADE 

Presidente do Senado Federal 

 

 

LEI Nº 11.371, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre operações de câmbio, sobre 

registro de capitais estrangeiros, sobre o 

pagamento em lojas francas localizadas em 

zona primária de porto ou aeroporto, sobre a 

tributação do arrendamento mercantil de 

aeronaves, sobre a novação dos contratos 

celebrados nos termos do § 1º do art. 26 da Lei 

nº 9.491, de 9 de setembro de 1997; altera o 

Decreto nº 23.258, de 19 de outubro de 1933, a 

Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, o 

Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; e 

revoga dispositivo da Medida Provisória nº 

303, de 29 de junho de 2006.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 315, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
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Art. 5º Fica sujeito a registro em moeda nacional, no Banco Central do Brasil, o 

capital estrangeiro investido em pessoas jurídicas no País, ainda não registrado e não sujeito a 

outra forma de registro no Banco Central do Brasil.  

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, o valor do capital estrangeiro em 

moeda nacional a ser registrado deve constar dos registros contábeis da pessoa jurídica 

brasileira receptora do capital estrangeiro, na forma da legislação em vigor.  

§ 2º O capital estrangeiro em moeda nacional existente em 31 de dezembro de 

2005, a que se refere o caput deste artigo, deverá ser regularizado até 30 de junho de 2007, 

observado o disposto no § 1º deste artigo.  

§ 3º A hipótese de que trata o caput deste artigo, contabilizada a partir do ano de 

2006, inclusive, deve ter o registro efetuado até o último dia útil do ano-calendário 

subseqüente ao do balanço anual no qual a pessoa jurídica estiver obrigada a registrar o 

capital.  

§ 4º O Banco Central do Brasil divulgará dados constantes do registro de que trata 

este artigo.  

§ 5º O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto neste artigo.  

 

Art. 6º A multa de que trata a Lei nº 10.755, de 3 de novembro de 2003, não se 

aplica às importações:  

I - cujo vencimento ocorra a partir de 4 de agosto de 2006; ou  

II - cujo termo final para a liquidação do contrato de câmbio de importação, na 

forma do inciso II do caput do art. 1º da Lei nº 10.755, de 3 de setembro de 2003, não tenha 

transcorrido até 4 de agosto de 2006.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 

devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 

documentação:  

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  
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II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante.  

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no edital.  

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de 

valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.  

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 

executadas de contratos firmados.  

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido 

mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a 

avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação.  

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:  

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 

admitido pela Administração;  

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde 

que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;  

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 

compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor 

de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão 

apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 

federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 

e cria a Comissão de Valores Mobiliários.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA NEGOCIAÇÃO NO MERCADO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Negociação na Bolsa e no Mercado de Balcão 
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Art. 21. A Comissão de Valores Mobiliários manterá, além do registro de que 

trata o Art. 19:  

I - o registro para negociação na bolsa;  

II - o registro para negociação no mercado de balcão, organizado ou não. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 1º Somente os valores mobiliários emitidos por companhia registrada nos 

termos deste artigo podem ser negociados na bolsa e no mercado de balcão.  

§ 2º O registro do art. 19 importa registro para o mercado de balcão, mas não para 

a bolsa ou entidade de mercado de balcão organizado. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 3º São atividades do mercado de balcão não organizado as realizadas com a 

participação das empresas ou profissionais indicados no art. 15, incisos I, II e III, ou nos seus 

estabelecimentos, excluídas as operações efetuadas em bolsas ou em sistemas administrados 

por entidades de balcão organizado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997) 

§ 4º Cada Bolsa de Valores ou entidade de mercado de balcão organizado poderá 

estabelecer requisitos próprios para que os valores sejam admitidos à negociação no seu 

recinto ou sistema, mediante prévia aprovação da Comissão de Valores Mobiliários. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 5º O mercado de balcão organizado será administrado por entidades cujo 

funcionamento dependerá de autorização da Comissão de Valores Mobiliários, que expedirá 

normas gerais sobre: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997) 

I - condições de constituição e extinção, forma jurídica, órgãos de administração e 

seu preenchimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

II - exercício do poder disciplinar pelas entidades, sobre os seus participantes ou 

membros, imposição de penas e casos de exclusão; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997) 

III - requisitos ou condições de admissão quanto à idoneidade, capacidade 

financeira e habilitação técnica dos administradores e representantes das sociedades 

participantes ou membros; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

IV - administração das entidades, emolumentos, comissões e quaisquer outros 

custos cobrados pelas entidades ou seus participantes ou membros, quando for o caso. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 6º Compete à Comissão expedir normas para a execução do disposto neste 

artigo, especificando:  

I - casos em que os registros podem ser dispensados, recusados, suspensos ou 

cancelados;  

II - informações e documentos que devam ser apresentados pela companhia para a 

obtenção do registro, e seu procedimento.  

III - casos em que os valores mobiliários poderão ser negociados simultaneamente 

nos mercados de bolsa e de balcão, organizado ou não. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997) 

 

Art. 21-A. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas aplicáveis 

à natureza das informações mínimas e à periodicidade de sua apresentação por qualquer 

pessoa que tenha acesso a informação relevante. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 3.995, de 

31/10/2001) 

 

CAPÍTULO V 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
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DAS COMPANHIAS ABERTAS 

 

Art. 22. Considera-se aberta a companhia cujos valores mobiliários estejam 

admitidos à negociação na bolsa ou no mercado de balcão.  

§ 1º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas aplicáveis às 

companhias abertas sobre: (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.447, de 

14/3/1997 e com nova redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

I - a natureza das informações que devam divulgar e a periodicidade da 

divulgação; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

II - relatório da administração e demonstrações financeiras; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

III - a compra de ações emitidas pela própria companhia e a alienação das ações 

em tesouraria; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

IV - padrões de contabilidade, relatórios e pareceres de auditores independentes; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

V - informações que devam ser prestadas por administradores, membros do 

conselho fiscal, acionistas controladores e minoritários, relativas à compra, permuta ou venda 

de valores mobiliários emitidas pela companhia e por sociedades controladas ou 

controladoras; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

VI - a divulgação de deliberações da assembléia-geral e dos órgãos de 

administração da companhia, ou de fatos relevantes ocorridos nos seus negócios, que possam 

influir, de modo ponderável, na decisão dos investidores do mercado, de vender ou comprar 

valores mobiliários emitidos pela companhia; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

3.995, de 31/10/2001) 

VII - a realização, pelas companhias abertas com ações admitidas à negociação 

em bolsa ou no mercado de balcão organizado, de reuniões anuais com seus acionistas e 

agentes do mercado de valores mobiliários, no local de maior negociação dos títulos da 

companhia no ano anterior, para a divulgação de informações quanto à respectiva situação 

econômico-financeira, projeções de resultados e resposta aos esclarecimentos que lhes forem 

solicitados;  (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

VIII - as demais matérias previstas em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997 e com nova redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

§ 2º As normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários em relação ao 

disposto nos incisos II e IV do § 1º aplicam-se às instituições financeiras e demais entidades 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, no que não forem conflitantes com as 

normas por ele baixadas. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 9.447, de 14/3/1997 e com nova 

redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

 

CAPÍTULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO DE CARTEIRAS E CUSTÓDIA DE VALORES MOBILIÁRIOS 

 

Art. 23. O exercício profissional da administração de carteiras de valores 

mobiliários de outras pessoas está sujeito à autorização prévia da Comissão.  

§ 1º O disposto neste artigo se aplica à gestão profissional e recursos ou valores 

mobiliários entregues ao administrador, com autorização para que este compre ou venda 

valores mobiliários por conta do comitente.  

§ 2º Compete à Comissão estabelecer as normas a serem observadas pelos 

administradores na gestão de carteiras e sua remuneração, observado o disposto no Art. 8º 

inciso IV.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9447-14-marco-1997-367741-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9447-14-marco-1997-367741-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9447-14-marco-1997-367741-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9447-14-marco-1997-367741-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9447-14-marco-1997-367741-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas 

em interações com entes públicos, em atos de 

pessoas jurídicas e em questões de saúde e 

sobre as licenças de softwares desenvolvidos 

por entes públicos; e altera a Lei nº 9.096, de 

19 de setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 

de dezembro de 1973, e a Medida Provisória 

nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com 

entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de 

softwares desenvolvidos por entes públicos, com o objetivo de proteger as informações 

pessoais e sensíveis dos cidadãos, com base nos incisos X e XII do caput do art. 5º da 

Constituição Federal e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais), bem como de atribuir eficiência e segurança aos serviços públicos prestados 

sobretudo em ambiente eletrônico.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSINATURA ELETRÔNICA EM INTERAÇÕES COM ENTES PÚBLICOS 

 

Seção I 

Do Objeto, do Âmbito de Aplicação e das Definições 
 

Art. 2º Este Capítulo estabelece regras e procedimentos sobre o uso de assinaturas 

eletrônicas no âmbito da:  

I - interação interna dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e 

fundacional dos Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos dos entes federativos;  

II - interação entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado e os 

entes públicos de que trata o inciso I do caput deste artigo;  

III - interação entre os entes públicos de que trata o inciso I do caput deste artigo.  

Parágrafo único. O disposto neste Capítulo não se aplica:  

I - aos processos judiciais;  

II - à interação:  

a) entre pessoas naturais ou entre pessoas jurídicas de direito privado;   

b) na qual seja permitido o anonimato;   

c) na qual seja dispensada a identificação do particular;   

III - aos sistemas de ouvidoria de entes públicos;  

IV - aos programas de assistência a vítimas e a testemunhas ameaçadas;  
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V - às outras hipóteses nas quais deva ser dada garantia de preservação de sigilo 

da identidade do particular na atuação perante o ente público. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

ASSEMBLÉIA-GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Assembléia-Geral Ordinária 

....................................................................................................................................................... 

 

Documentos da Administração 
 

Art. 133. Os administradores devem comunicar, até 1 (um) mês antes da data 

marcada para a realização da assembléia-geral ordinária, por anúncios publicados na forma 

prevista no artigo 124, que se acham à disposição dos acionistas:  

I - o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 

administrativos do exercício findo;  

II - a cópia das demonstrações financeiras;  

III - o parecer dos auditores independentes, se houver.  

IV - o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

V - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º Os anúncios indicarão o local ou locais onde os acionistas poderão obter 

cópias desses documentos.  

§ 2º A companhia remeterá cópia desses documentos aos acionistas que o pedirem 

por escrito, nas condições previstas no § 3º do artigo 124.  

§ 3º Os documentos referidos neste artigo, à exceção dos constantes dos incisos 

IV e V, serão publicados até 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada para a 

realização da assembléia-geral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

§ 4º A assembléia-geral que reunir a totalidade dos acionistas poderá considerar 

sanada a falta de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos referidos neste 

artigo; mas é obrigatória a publicação dos documentos antes da realização da assembléia.  

§ 5º A publicação dos anúncios é dispensada quando os documentos a que se 

refere este artigo são publicados até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da 

assembléia-geral ordinária. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
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Procedimento 
 

Art. 134. Instalada a assembléia-geral, proceder-se-á, se requerida por qualquer 

acionista, à leitura dos documentos referidos no artigo 133 e do parecer do conselho fiscal, se 

houver, os quais serão submetidos pela mesa à discussão e votação.  

§ 1°. Os administradores da companhia, ou ao menos um deles, e o auditor 

independente, se houver, deverão estar presentes à assembléia para atender a pedidos de 

esclarecimentos de acionistas, mas os administradores não poderão votar, como acionistas ou 

procuradores, os documentos referidos neste artigo.  

§ 2º Se a assembléia tiver necessidade de outros esclarecimentos, poderá adiar a 

deliberação e ordenar diligências; também será adiada a deliberação, salvo dispensa dos 

acionistas presentes, na hipótese de não comparecimento de administrador, membro do 

conselho fiscal ou auditor independente.  

§ 3º.A aprovação, sem reserva, das demonstrações financeiras e das contas, 

exonera de responsabilidade os administradores e fiscais, salvo erro, dolo, fraude ou 

simulação (artigo 286).  

§ 4º Se a assembléia aprovar as demonstrações financeiras com modificação no 

montante do lucro do exercício ou no valor das obrigações da companhia, os administradores 

promoverão, dentro de 30 (trinta) dias, a republicação das demonstrações, com as retificações 

deliberadas pela assembléia; se a destinação dos lucros proposta pelos órgãos de 

administração não lograr aprovação (artigo 176, § 3º), as modificações introduzidas constarão 

da ata da assembléia.  

§ 5º A ata da assembléia-geral ordinária será arquivada no registro do comércio e 

publicada.  

§ 6º As disposições do § 1º, segunda parte, não se aplicam quando, nas sociedades 

fechadas, os diretores forem os únicos acionistas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XXV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 294. A companhia fechada que tiver receita bruta anual de até R$ 

78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) poderá: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 182, de 1º/6/2021, publicada no DOU de 2/6/2021, em vigor 90 

dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 182, de 1º/6/2021, publicada no DOU de 

2/6/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 182, de 1º/6/2021, publicada no DOU 

de 2/6/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

III - realizar as publicações ordenadas por esta Lei de forma eletrônica, em 

exceção ao disposto no art. 289 desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 182, 

de 1º/6/2021, publicada no DOU de 2/6/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

IV - substituir os livros de que trata o art. 100 desta Lei por registros mecanizados 

ou eletrônicos. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 182, de 1º/6/2021, publicada no 

DOU de 2/6/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º A companhia deverá guardar os recibos de entrega dos anúncios de 

convocação e arquivar no registro de comércio, juntamente com a ata da assembléia, cópia 

autenticada dos mesmos.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
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§ 2º Nas companhias de que trata este artigo, o pagamento da participação dos 

administradores poderá ser feito sem observância do disposto no § 2º do artigo 152, desde que 

aprovada pela unanimidade dos acionistas. 

3º O disposto neste artigo não se aplica à companhia controladora de grupo de 

sociedade, ou a ela filiadas.  

§ 4º Na hipótese de omissão do estatuto quanto à distribuição de dividendos, estes 

serão estabelecidos livremente pela assembleia geral, hipótese em que não se aplicará o 

disposto no art. 202 desta Lei, desde que não seja prejudicado o direito dos acionistas 

preferenciais de receber os dividendos fixos ou mínimos a que tenham prioridade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 182, de 1º/6/2021, publicada no DOU de 2/6/2021, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará o disposto neste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 182, de 1º/6/2021, publicada no DOU de 

2/6/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 294-A. A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará as condições 

facilitadas para o acesso de companhias de menor porte ao mercado de capitais, e será 

permitido dispensar ou modular a observância ao disposto: 

I - no art. 161 desta Lei, quanto à obrigatoriedade de instalação do conselho fiscal 

a pedido de acionistas; 

II - no § 5º do art. 170 desta Lei, quanto à obrigatoriedade de intermediação de 

instituição financeira em distribuições públicas de valores mobiliários, sem prejuízo da 

competência prevista no inciso III do § 3º do art. 2º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 

1976; 

III - no inciso I do caput do art. 109, nos §§ 1º e 2º do art. 111 e no art. 202 desta 

Lei, quanto ao recebimento de dividendo obrigatório; 

IV - no art. 289 desta Lei, quanto à forma de realização das publicações ordenadas 

por esta Lei; e 

V - (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 182, de 1º/6/2021, 

publicada no DOU de 2/6/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 294-B. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se companhia de menor 

porte aquela que aufira receita bruta anual inferior a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 

de reais). 

§ 1º A regulamentação editada não prejudica o estabelecimento de procedimentos 

simplificados aplicáveis às companhias de menor porte, pela Comissão de Valores 

Mobiliários, com base nas competências previstas na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

especialmente quanto: 

I - à obtenção de registro de emissor; 

II - às distribuições públicas de valores mobiliários de sua emissão; e 

III - à elaboração e à prestação de informações periódicas e eventuais. 

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá: 

I - estabelecer a forma de atualização do valor previsto no caput deste artigo e os 

critérios adicionais para a manutenção da condição de companhia de menor porte após seu 

acesso ao mercado de capitais; e 

II - disciplinar o tratamento a ser empregado às companhias abertas que se 

caracterizem como de menor porte nos termos do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 182, de 1º/6/2021, publicada no DOU de 2/6/2021, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-182-1-junho-2021-791408-publicacaooriginal-162919-pl.html
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CAPÍTULO XXVI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 295. A presente Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua 

publicação, aplicando-se, todavia, a partir da data da publicação, às companhias que se 

constituírem.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às disposições sobre:  

a) elaboração das demonstrações financeiras, que serão observadas pelas 

companhias existentes a partir do exercício social que se iniciar após 1º de janeiro de 1978;   

b) a apresentação, nas demonstrações financeiras, de valores do exercício anterior 

(artigo 176, § 1º), que será obrigatória a partir do balanço do exercício social subseqüente ao 

referido na alínea anterior;   

c) elaboração e publicação de demonstrações financeiras consolidadas, que 

somente serão obrigatórias para os exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 1978.   

§ 2º A participação dos administradores nos lucros sociais continuará a regular-se 

pelas disposições legais e estatutárias em vigor, aplicando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do 

artigo 152 a partir do exercício social que se iniciar no curso do ano de 1977.  

§ 3º A restrição ao direito de voto das ações ao portador (artigo 112) só vigorará a 

partir de 1 (um) ano a contar da data em que esta Lei entrar em vigor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

 

Seção I 

Das Normas Gerais 

    ................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Aplicam-se a todas as empresas públicas, as sociedades de economia mista 

de capital fechado e as suas subsidiárias as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, e as normas da Comissão de Valores Mobiliários sobre escrituração e elaboração de 

demonstrações financeiras, inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor 

registrado nesse órgão.  
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Art. 8º As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, 

no mínimo, os seguintes requisitos de transparência:  

I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de 

Administração, com a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas 

públicas pela empresa pública, pela sociedade de economia mista e por suas subsidiárias, em 

atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que justificou a 

autorização para suas respectivas criações, com definição clara dos recursos a serem 

empregados para esse fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução 

desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores objetivos; 

II - adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua criação;  

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial as 

relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-

financeiros, comentários dos administradores sobre o desempenho, políticas e práticas de 

governança corporativa e descrição da composição e da remuneração da administração; 

IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em 

conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas; 

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público 

que justificou a criação da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos dados 

operacionais e financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse 

coletivo ou de segurança nacional;  

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, 

em conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, 

equidade e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo 

Conselho de Administração;  

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança 

corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as 

informações de que trata o inciso III;  

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade.  

§ 1º O interesse público da empresa pública e da sociedade de economia mista, 

respeitadas as razões que motivaram a autorização legislativa, manifesta-se por meio do 

alinhamento entre seus objetivos e aqueles de políticas públicas, na forma explicitada na carta 

anual a que se refere o inciso I do caput.  

§ 2º Quaisquer obrigações e responsabilidades que a empresa pública e a 

sociedade de economia mista que explorem atividade econômica assumam em condições 

distintas às de qualquer outra empresa do setor privado em que atuam deverão:  

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas em 

contrato, convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-las, 

observada a ampla publicidade desses instrumentos;  

II - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, 

inclusive no plano contábil.  

§ 3º Além das obrigações contidas neste artigo, as sociedades de economia mista 

com registro na Comissão de Valores Mobiliários sujeitam-se ao regime informacional 

estabelecido por essa autarquia e devem divulgar as informações previstas neste artigo na 

forma fixada em suas normas.  

§ 4º Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência 

constantes dos incisos I a IX do caput deverão ser publicamente divulgados na internet de 

forma permanente e cumulativa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.126, de 26 de setembro de 1995, e os processos em andamento no Conselho Federal de 

Educação quando de sua extinção serão decididos a partir da instalação do Conselho Nacional 

de Educação, desde que requerido pela parte interessada, no prazo de trinta dias, a contar da 

vigência desta Lei.  

 

Art. 7º-A. As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras de instituições de 

ensino superior, previstas no inciso II do art. 19 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

poderão assumir qualquer das formas admitidas em direito, de natureza civil ou comercial e, 

quando constituídas como fundações, serão regidas pelo disposto no art. 24 do Código Civil 

Brasileiro.  

Parágrafo único. Quaisquer alterações estatutárias na entidade mantenedora, 

devidamente averbadas pelos órgãos competentes, deverão ser comunicadas ao Ministério da 

Educação, para as devidas providências. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

 

Art. 7º-B. As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, sem 

finalidade lucrativa, deverão:  

I - elaborar e publicar em cada exercício social demonstrações financeiras, com o 

parecer do conselho fiscal, ou órgão similar;  

II - manter escrituração completa e regular de todos os livros fiscais, na forma da 

legislação pertinente, bem como de quaisquer outros atos ou operações que venham a 

modificar sua situação patrimonial, em livros revestidos de formalidades que assegurem a 

respectiva exatidão;  

III - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de 

emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas 

despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a 

modificar sua situação patrimonial;  

IV - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder Público;  

V - destinar seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder Público, no 

caso de encerramento de suas atividades, promovendo, se necessário, a alteração estatutária 

correspondente;  

VI - comprovar, sempre que solicitada pelo órgão competente:  

a) a aplicação dos seus excedentes financeiros para os fins da instituição de 

ensino;   

b) a não-remuneração ou concessão de vantagens ou benefícios, por qualquer 

forma ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros ou equivalentes.   

Parágrafo único. A comprovação do disposto neste artigo é indispensável, para 

fins de credenciamento e recredenciamento da instituição de ensino superior. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
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Art. 7º-C. As entidades mantenedoras de instituições privadas de ensino superior 

comunitárias, confessionais e filantrópicas ou constituídas como fundações não poderão ter 

finalidade lucrativa e deverão adotar os preceitos do art. 14 do Código Tributário Nacional e 

do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, além de atender ao disposto no art. 7º-B. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

 

Art. 7º-D. As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, com 

finalidade lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão elaborar, em cada exercício social, 

demonstrações financeiras atestadas por profissionais competentes. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 9.870, de 23/11/1999) 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  

 

 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições 

para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 

9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 

11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 

maio de 2003, e da Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. As entidades isentas na forma desta Lei deverão manter, em local visível 

ao público, placa indicativa contendo informações sobre a sua condição de beneficente e 

sobre sua área de atuação, conforme o disposto no art. 1º.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
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Parágrafo único. As entidades referidas no caput deverão dar publicidade e manter 

de fácil acesso ao público todos os demonstrativos contábeis e financeiros e o relatório de 

atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

  

 

Art. 42. Os incisos III e IV do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 18.................................................................................... 

................................................................................................. 

III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e 

organizações de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome;  

IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e 

organizações de assistência social certificadas como beneficentes e 

encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos 

Estados, Municípios e do Distrito Federal;  

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
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